CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
Requisitos:

- não ter filhos menores

- no mínimo 1 ano da Separação consensual e já averbada na certidão de casamento.

Documentos:

- Certidão de Casamento atualizada (máximo de 90 dias)

- RG e CPF das partes

- OAB do Advogado

- Certidão de nascimentos dos filhos se tiver e maiores

- Petição do Advogado, endereçada ao 1º Cartório.

Bens: 

- Certidão do Registro de Imóveis

- Certidão Negativa da Prefeitura

- IPTU

- Documento do veículo

- Extrato do Banco

Procedimentos:

- Apresentar os documentos no Cartório, será elaborada a minuta e apresentada as partes ou ao advogado para aprovação.

